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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càman Municipal de Cascavel
Protocol

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o aft.149, §1" do Regimento Interno desta Casa de
Leis, seja encaminhado expeüente a Senhora Simoni Soares, Presidente da Âutarquia
Municipal de Mobiüdade, Trânsito e Cidadania, solicitando infotmações em relação aos

créditos adquiridos por usuátios do uanspotte coletivo e não utiüzados:

1) Créditos adquiridos poÍ pessoas físicas ou jurídicas possuem tempo de validade para
seÍem utilizados apôs a aqúsição?

2) No pedodo compreendido entte o ano de 2077 a 2027 houve um total de quantos
créditos adquiridos e nào u:lizados no sistema do Vale Sim?

3) Esses créditos expirados repÍesentam um montante de qual valor em reais entte o
pedodo de 201,7 a 2021?

4) No caso da aqüsição dos créütos e não utilização desses, esse valoÍ é direcionado
pâÍâ os coftes públicos?

5) Em lrlaçáo ^o questionamento anterior, especificar o destino dos valores
corespondente aos ctéditos adquiridos e não utilizados.

É o qr" Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 2 de junho de 2022.

ü.W Á,
Edson Souza
Vereador IMDB

Justificação

Os questionamentos suprâ, drz respeito a necessidade de esclatecimentos em telação ao

uso dos créditos adqurridos pot usuários ou até mesmo poÍ empresas e que eventualmente não
foram utilizados no decorret de um certo pÍazo.

Dessa fotma, necessitasse teÍ uma maiot clateza dos valores totais que deixam de ser

usados por usuários e como que fica esse valor que foram de fato adquitidos e não houve o
devido uso e quânto isso Íepresenta em valores totais.

Sendo assim, ficamos no aguardo dos esclarecimentos solicitados.
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